PROJETO DE LEI Nº 3039/2010
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de uma área destinada a equipamento comunitário com as seguintes características: “Quadra 10, Lote 1, com a área de 9.163,00m² (nove mil cento e sessenta e três metros quadrados), situado no loteamento denominado Bairro Jardim Peluzzo, na Rua Peluzzo esquina com a Sagitário, medindo 161,00 metros de frente; 173,10 metros de fundo; 78,50 metros pelo lado direito e 35,70 metros pelo lado esquerdo,” conforme registro sob o nº R.-1-37.517, no livro 2-C/A, no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.


Art. 2º  Fica revogada a Lei nº 6.208, de 3 de março de 2010.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 075, DE 15 DE MARÇO DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.




A Lei nº 6.208, de 3 de março de 2010, que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica e dá outras providências, ao ser levada a transcrição no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, constatou-se equívoco na digitação do número da matrícula.




Deveria ser 37.517, e não 35.517.




Portanto, a presente proposta visa corrigir equívoco material de digitação, fazendo constar na nova proposta o numero correto da matrícula, qual seja, 37.517.

O objeto de lei permanece inalterado.




Assim considerando que a proposta tem a finalidade primordial de atender o programa minha casa minha vida, com relevante interesse social, solicito a apreciação em caráter de urgência.

Por essas razões e forte na aplicação da técnica legislativa, impõe-se encaminhar nova proposição com as adequações necessárias, revogando-se a Lei nº 6.208, de 3 de março de 2010.




Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

     Prefeita Municipal 

